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PORTARIA Nº 8/2025

FIXA O HORÁRIO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES COMISSIONADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, Vereador Pedro Marconi de Souza Rodrigues,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 58, II, do Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar o horário de trabalho das servidores comissionadas, conforme segue:

I - Lisiane Kelly de Andrade - Assessora Jurídica da Presidência: 8h às 12h.

II - Amanda Paula Vieira Bento - Assessora de Gabinete: 8h às 14h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 9 de janeiro de 2025.

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES
Presidente

-  Publicada  no  Espaço  Cultural  Vereador  Aguinaldo  Pereira  Baeta  do  Paço  Legislativo
Municipal  Vereador  João  Luiz  Alves  de  Souza,  em  9  de  janeiro  de
2025.____________________________ Vereador Patrick José Santos Oliveira - Secretário.


